Ministério Publico do Estado de Goiás
78° Promotoria de Justiça de Goiânia – Defesa do Patrimônio Público

Oficio Requisição n° 59/2012

Procedimento Administrativo n° 201200089415

À Sua Excelência o Senhor

Alisson Barboza Azevedo

Presidente ADVEG

Rua 29 A, Quadra 66, Lote E, número 53, - Centro

Senhor Presidente,


O ministério Publico do Estado de Goiás, por sua Promotora de Justiça, Titular da 78° Promotoria de Justiça desta Capital, abaixo firmado, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.129, inciso VI, da Constituição Federal1 , art. 26, inciso I, da Lei n° 8.625/932 e art. 47, inciso I, alínea “b”, da Lei Complementar Estadual n° 25/98 3 , a fim de instruir procedimento administrativo em tramite nesta Promotoria de Justiça, solicita esclarecimentos a respeito da representação em epigrafe, notadamente acerca da emissão de nota frias.

Solicito o atendimento no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias , a contar do recebimento deste.


Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e distinta consideração.

Goiânia, 12 de março de 2012.

Villis Marra

Promotora de Justiça

Defesa do Patrimônio Publico 

ESTE E-MAIL FOI ENVIADO ATRAVÉS DE FORMULÁRIO DO PORTALWEB.

Nome: Anônimo

E-mail Remetente: eu@gmail.com
E-mail Destinatário: gabinete@mp.go.gov.br
Telefone:

Cidade: GO

Assunto: Improvidade Administrativa

Mensagem: O presidente da associação dos Deficicentes Visuais Wallison estão agindo como improvidade administrativa. Eles estão fazendo notas frias para prestar contas para os associados, porem eles perderam o convenio com a prefeitura e estão gastando todo o dinheiro da associação e agindo de ma fé com um bem publico. ADVEG Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Goiás. Rua 29ª N53 CENTRO. Mao posso me identificar por medo de represálias obs este email não existe

Final da mensagem. 
Leis:

1 -Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;

2 - Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá:

I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos administrativos pertinentes e, para instruí-los:

b) requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
3 - Art. 47 - No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá:
I - instaurar inquéritos civis e outros procedimentos administrativos correlatos e, para instruí-los:
b) requisitar informações, exames periciais, certidões e outros documentos de autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
